
3. Por conseguinte, a Comissão intentou uma ação no Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 260.o, n.o 2, TFUE, o qual 
prevê que se a Comissão considerar que um Estado-Membro não tomou as medidas necessárias à execução do acórdão 
do Tribunal de Justiça no prazo estabelecido pela Comissão esta indica o montante da quantia fixa e/ou da sanção 
pecuniária compulsória, a pagar pelo Estado-Membro, que considerar adequado às circunstâncias. A decisão final 
quanto à aplicação das sanções previstas no artigo 260.o TFUE é adotada pelo Tribunal de Justiça no exercício da sua 
competência de plena jurisdição.

4. Ao aplicar os critérios constantes da sua comunicação de 13 de dezembro de 2005 (no texto atualizado de 
17 de setembro de 2014) relativa à aplicação do artigo 260.o TFUE, a Comissão pede ao Tribunal de Justiça que declare 
que a República Helénica ao não ter adotado as medidas necessárias para a execução do acórdão do proferido pelo 
Tribunal de Justiça em 10 de setembro de 2009 no processo C-286/08, Comissão/República Helénica, a República 
Helénica não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 260.o, n.o 1, TFUE, que condene a República 
Helénica no pagamento à Comissão de uma coima no montante de 72 864,00 euros por dia de atraso na execução do 
acórdão proferido no processo C-286/08, a partir da data da prolação do acórdão no presente processo e até ao dia da 
execução do acórdão proferido no processo C-296/08, que condene a República Helénica no pagamento à Comissão de 
uma sanção pecuniária compulsória de 8 096,00 euros por dia, a partir da data da prolação do acórdão no processo C-
-286/08 e até ao dia da prolação do acórdão proferido no presente processo ou até á data em que seja executado o 
acórdão no processo C-286/08, se ocorrer em data anterior e que condene a República Helénica nas despesas do 
processo.

(1) JO L 14, p. 9-21.
(2) JO L 182, p. 1-19.
(3) JO L 377, p. 20-27.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela High Court of Justice (England and Wales), Queen’s 
Bench Division (Administrative Court) (Reino Unido) em 19 de dezembro de 2014 — European 

Federation for Cosmetic Ingredients/Secretary of State for Business, Innovation and Skills

(Processo C-592/14)

(2015/C 081/10)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

High Court of Justice (England and Wales), Queen’s Bench Division (Administrative Court)

Partes no processo principal

Demandante: European Federation for Cosmetic Ingredients

Demandados: Secretary of State for Business, Innovation and Skills; Attorney General

Intervenientes: British Union for the Abolition of Vivisection, European Coalition to End Animal Experiments

Questões prejudiciais

1. Deve o artigo 18.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 1223/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
30 de novembro de 2009, relativo aos produtos cosméticos (1), ser interpretado no sentido de que proíbe a colocação 
no mercado comunitário de produtos cosméticos que contenham ingredientes ou uma combinação de ingredientes que 
foram objeto de ensaios em animais, quando esses ensaios tenham sido realizados fora da União Europeia para cumprir 
requisitos legislativos ou regulamentares de países terceiros com vista a comercializar produtos cosméticos que 
contenham esses ingredientes nesses países?

2. A resposta à questão 1 depende de:

(a) a avaliação da segurança realizada nos termos do artigo 10.o do Regulamento para demonstrar que o produto 
cosmético é seguro para a saúde humana antes de ser disponibilizado no mercado comunitário envolver ou não a 
utilização de dados resultantes de ensaios em animais realizados fora da União Europeia;
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(b) os requisitos legislativos ou regulamentares dos países terceiros estarem ou não relacionados com a segurança dos 
produtos cosméticos;

(c) ser ou não razoavelmente previsível, à data em que foram realizados os ensaios de [omissis] um ingrediente em 
animais fora da União, que uma pessoa pretendesse, no futuro, colocar no mercado comunitário um produto 
cosmético contendo aquele ingrediente; e/ou

(d) qualquer outro fator, e em caso afirmativo, que fator?

(1) JO L 342, p. 59.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Korkein oikeus (Finlândia) em 30 de dezembro 
de 2014 — Virpi Komu, Hanna Ruotsalainen, Ritva Komu/Pekka Komu, Jelena Komu

(Processo C-605/14)

(2015/C 081/11)

Língua do processo: finlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Korkein oikeus

Partes no processo principal

Recorrentes: Virpi Komu, Hanna Ruotsalainen, Ritva Komu

Recorridos: Pekka Komu, Jelena Komu

Questão prejudicial

Deve o artigo 22.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 44/2001 (1) do Conselho, relativo à competência judiciária, ao 
reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial, ser interpretado no sentido de que uma ação em que 
uma parte dos comproprietários de um bem imóvel pede que seja ordenada a venda desse bem para pôr termo à 
compropriedade e nomeado um administrador para proceder à venda, constitui uma ação que tem por objeto direitos reais 
sobre imóveis, na aceção do referido artigo 22.o, n.o 1? 

(1) JO L 12, p. 1.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo First-tier Tribunal (Tax Chamber) (Reino Unido) em 
29 de dezembro de 2014 — Bookit, Ltd/Commissioners for Her Majesty’s Revenue and Customs

(Processo C-607/14)

(2015/C 081/12)

Língua do processo: inglês

Órgão jurisdicional de reenvio

First-tier Tribunal (Tax Chamber)

Partes no processo principal

Recorrente: Bookit, Ltd

Recorridos: Commissioners for Her Majesty’s Revenue and Customs

9.3.2015 PT Jornal Oficial da União Europeia C 81/9


